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DECRETO Nº 4.224/2025
- De 17 de Dezembro de 2025 -
Dispõe sobre o Plano Municipal de Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil – PMGRCC do Município de Inúbia Paulista e dá outras providências.
FERNANDO ROSSI, Prefeito do Município de Inúbia Paulista, Estado de São Paulo, no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei, e;
CONSIDERANDO o disposto na Lei Federal nº 12.305, de 2 de agosto de 2010, que institui a Política Nacional de Resíduos Sólidos – PNRS, regulamentada pelo Decreto Federal nº 10.936, de 12 de janeiro de 2022, especialmente quanto à gestão integrada e ao gerenciamento de resíduos sólidos, bem como à responsabilidade compartilhada pelo ciclo de vida dos produtos;

CONSIDERANDO a Lei Federal nº 11.445, de 5 de janeiro de 2007, alterada pela Lei Federal nº 14.026, de 15 de julho de 2020, que estabelece as diretrizes nacionais para o saneamento básico, incluindo a obrigatoriedade de planejamento, controle social e sustentabilidade econômico-financeira dos serviços;

CONSIDERANDO a Lei Estadual nº 12.300, de 16 de março de 2006, que institui a Política Estadual de Resíduos Sólidos no âmbito do Estado de São Paulo, e as diretrizes técnicas da Companhia Ambiental do Estado de São Paulo – CETESB, especialmente no que se refere à gestão de resíduos da construção civil e de resíduos volumosos;

CONSIDERANDO a Resolução CONAMA nº 307, de 5 de julho de 2002, e suas alterações, que estabelecem diretrizes, critérios e procedimentos para a gestão dos resíduos da construção civil, incluindo sua classificação, o papel do gerador, do transportador e do poder público municipal, e a necessidade de implantação de sistemas municipais de gerenciamento de RCC;

CONSIDERANDO a Lei Municipal nº 1.477, de 24 de março de 2016, que institui o Plano Municipal de Gestão Integrada de Resíduos Sólidos – PMGIRS e dispõe sobre a Política Municipal de Gestão Integrada de Resíduos Sólidos, fixando princípios, diretrizes, objetivos e instrumentos para a gestão dos resíduos, incluindo os resíduos da construção civil;
CONSIDERANDO o Decreto Municipal nº 4.223/2025, de 15 de Dezembro de 2025, que aprovou o Plano Municipal de Gestão Integrada de Resíduos Sólidos – PMGIRS 2025–2045, como instrumento oficial de planejamento, gestão e gerenciamento dos resíduos sólidos no Município de Inúbia Paulista;

CONSIDERANDO que o Plano Municipal de Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil – PMGRCC constitui plano setorial específico, detalhando e operacionalizando o Programa de Resíduos da Construção Civil e Volumosos previsto no PMGIRS 2025–2045, em conformidade com a legislação federal, estadual e municipal;
CONSIDERANDO ainda, a realização de Audiência Pública em 10 de dezembro de 2025, devidamente convocada e amplamente divulgada, na qual foi apresentado e discutido o Plano Municipal de Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil – PMGRCC, bem como recebidas e analisadas contribuições da população, de órgãos municipais, entidades da sociedade civil e demais interessados;

DECRETA
Art. 1° Fica instituído o PLANO MUNICIPAL DE GERENCIAMENTO DE RESÍDUOS DA CONSTRUÇÃO CIVIL – PMGRCC do Município de Inúbia Paulista, na forma do Anexo Único deste Decreto, como plano setorial específico integrante do Plano Municipal de Gestão Integrada de Resíduos Sólidos – PMGIRS 2025–2045 e instrumento da Política Municipal de Gestão Integrada de Resíduos Sólidos, instituída pela Lei Municipal nº 1.477, de 24 de março de 2016.
Art. 2º - A Diretoria Municipal de Meio Ambiente e Recursos Hídricos, ou órgão que vier a substituí-la na estrutura administrativa, será o órgão coordenador da implementação, acompanhamento, avaliação e revisão do PMGRCC.

Art. 3° - O Plano Municipal de Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil – PMGRCC deverá ser objeto de monitoramento contínuo e de avaliação periódica, sendo revisto, preferencialmente, a cada 4 (quatro) anos, em consonância com os ciclos de revisão do Plano Municipal de Gestão Integrada de Resíduos Sólidos – PMGIRS 2025–2045 e com o Plano Plurianual – PPA do Município.

Art. 4º - O texto integral do Plano Municipal de Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil – PMGRCC deverá permanecer disponível para consulta pública no sítio eletrônico oficial da Prefeitura Municipal de Inúbia Paulista e em exemplar físico na sede da Diretoria Municipal de Meio Ambiente e Recursos Hídricos, ou órgão equivalente, sem prejuízo de outros meios de divulgação que venham a ser adotados.
Art. 5º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Prefeitura Municipal de Inúbia Paulista, 17 de Dezembro de 2025.
FERNANDO ROSSI
Prefeito Municipal
CRISTIANE FREITAS LOPES
Diretora de Secretaria
